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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃOMINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICASECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DA PARAÍBAINSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DA PARAÍBA

PORTARIA 45/2020 - DG/CB/REITORIA/IFPB, PORTARIA 45/2020 - DG/CB/REITORIA/IFPB, de 2 de março de 2020.de 2 de março de 2020.

O Diretor Geral do Campus de Cabedelo do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia da Paraíba, nomeado pela Portaria n°

2.845/2018-Reitoria, de 30 de novembro de 2018, publicada no Diário Oficial  da União em 03 de dezembro de 2018, no uso de suas

atribuições legais e no uso das de suas competências definidas pela Portaria n° 1.678/2016-Reitoria, de 02 de junho de 2016,

RESO LVE:RESO LVE:

Art. 1º Cons tuir a Comissão responsável pela organização dos VIII Jogos Internos do Campus Cabedelo, no âmbito do Ins tuto Federal

de Educação, Ciência e Tecnologia da Paraíba, Campus Cabedelo;

Art. 2º Designar os servidores, abaixo relacionados, para, sob a Presidência do primeiro, comporem a referida Comissão Organizadora:

- Va l bér i o Ca ndi do de Ar a új o  (doc ente, SI APE 1 7 3 8 6 1 0 )- Va l bér i o Ca ndi do de Ar a új o  (doc ente, SI APE 1 7 3 8 6 1 0 )

- Gus ta vo da  Si l va  Fel i x   (doc ente s ubs ti tuto, SI APE 3 0 4 5 2 6 9 )- Gus ta vo da  Si l va  Fel i x   (doc ente s ubs ti tuto, SI APE 3 0 4 5 2 6 9 )

- Jos é Fer r ei r a  de Sous a  Neto  (a s s i s tente em a dmi ni s tr a ç ã o, SI APE 1 8 1 0 1 3 0 )- Jos é Fer r ei r a  de Sous a  Neto  (a s s i s tente em a dmi ni s tr a ç ã o, SI APE 1 8 1 0 1 3 0 )

- Ja myl l e Rebouc a s  O uver ney K i ng  (doc ente, SI APE 1 4 6 6 2 3 4 )- Ja myl l e Rebouc a s  O uver ney K i ng  (doc ente, SI APE 1 4 6 6 2 3 4 )

- Tur l a  Angel a  Al quete de Ar r eguy Ba pti s ta   (doc ente, SI APE 1 8 5 1 6 1 3 )- Tur l a  Angel a  Al quete de Ar r eguy Ba pti s ta   (doc ente, SI APE 1 8 5 1 6 1 3 )

Art. 3º Estabelecer o prazo de 120 (cento e vinte) dias para a conclusão dos trabalhos, vigorando o ato a partir desta data.

Art. 4° É imprescindível a entrega de um relatório final ao término das atividades desenvolvidas.

LÍ CI O  RO MERO  CO STALÍ CI O  RO MERO  CO STA

Di r etor  Ger a l  do Ca mpus  Ca bedel oDi r etor  Ger a l  do Ca mpus  Ca bedel o
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃOMINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICASECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DA PARAÍBAINSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DA PARAÍBA

PORTARIA 46/2020 - DG/CB/REITORIA/IFPB, PORTARIA 46/2020 - DG/CB/REITORIA/IFPB, de 3 de março de 2020.de 3 de março de 2020.

O Diretor Geral do Campus de Cabedelo do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia da Paraíba, nomeado pela Portaria n°

2.845/2018-Reitoria, de 30 de novembro de 2018, publicada no Diário Oficial  da União em 03 de dezembro de 2018, no uso de suas

atribuições legais e no uso das de suas competências definidas pela Portaria n° 1.678/2016-Reitoria, de 02 de junho de 2016,

RESO LVE:RESO LVE:

Art. 1º Cons tuir a Comissão responsável pela organização da Olimpíada Brasileira de Biologia, no âmbito do Ins tuto Federal de

Educação, Ciência e Tecnologia da Paraíba, Campus Cabedelo;

Art. 2º Designar os servidores, abaixo relacionados, para, sob a Presidência da primeira, comporem a referida Comissão Organizadora:

- Pa tr i c i a  Fa bi a n de Ar a uj o Di ni z  (doc ente, SI APE 1 8 5 7 5 8 7 )- Pa tr i c i a  Fa bi a n de Ar a uj o Di ni z  (doc ente, SI APE 1 8 5 7 5 8 7 )

- Ca s s i us  Ri c a r do Sa nta na  da  Si l va  (doc ente, SI APE 2 1 6 8 6 1 3 )- Ca s s i us  Ri c a r do Sa nta na  da  Si l va  (doc ente, SI APE 2 1 6 8 6 1 3 )

- Ma r i a  Angel i c a  Ra mos  da  Si l va  (doc ente, SI APE 1 0 4 5 1 7 7 )- Ma r i a  Angel i c a  Ra mos  da  Si l va  (doc ente, SI APE 1 0 4 5 1 7 7 )

- Jeffer s on de Ba r r os  Ba ti s ta   (doc ente, SI APE 1 8 5 1 0 8 1 )- Jeffer s on de Ba r r os  Ba ti s ta   (doc ente, SI APE 1 8 5 1 0 8 1 )

Art. 3º Estabelecer o prazo de 120 (cento e vinte) dias para a conclusão dos trabalhos, vigorando o ato a partir desta data.

Art. 4° É imprescindível a entrega de um relatório final ao término das atividades desenvolvidas.

LÍ CI O  RO MERO  CO STALÍ CI O  RO MERO  CO STA

Di r etor  Ger a l  do Ca mpus  Ca bedel oDi r etor  Ger a l  do Ca mpus  Ca bedel o
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Documento assinado eletronicamente por:

Licio Romero CostaLicio Romero Costa, DIRETOR GERAL - CD2 - DG-CBDIRETOR GERAL - CD2 - DG-CB, em 03/03/2020 12:37:06.

Este documento foi emi do pelo SUAP em 03/03/2020. Para comprovar sua auten cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse h ps://suap.ifpb.edu.br/auten car-documento/ e

forneça os dados abaixo:

85139

15486e8f5b





MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃOMINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICASECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DA PARAÍBAINSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DA PARAÍBA

PORTARIA 47/2020 - DG/CB/REITORIA/IFPB, PORTARIA 47/2020 - DG/CB/REITORIA/IFPB, de 3 de março de 2020.de 3 de março de 2020.

O Diretor Geral do Campus de Cabedelo do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia da Paraíba, nomeado pela Portaria n°

2.845/2018-Reitoria, de 30 de novembro de 2018, publicada no Diário Oficial  da União em 03 de dezembro de 2018, no uso de suas

atribuições legais e no uso das de suas competências definidas pela Portaria n° 1.678/2016-Reitoria, de 02 de junho de 2016,

RESO LVE:RESO LVE:

Art. 1º Localizar a servidora El a i ne Cr i s ti na  Nepomuc eno Bezer r aEl a i ne Cr i s ti na  Nepomuc eno Bezer r a , assistente em administração, do quadro permanente desse

Instituto, matrícula SIAPE nº 1993466, na Coordenação de Compras, e Licitações do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia

da Paraíba, Campus Cabedelo (CCL-CB);

Art. 2º Esta portaria entra em vigor nesta data, com efeitos retroativos a 02/03/2020.

LÍ CI O  RO MERO  CO STALÍ CI O  RO MERO  CO STA
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃOMINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICASECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DA PARAÍBAINSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DA PARAÍBA

PORTARIA 48/2020 - DG/CB/REITORIA/IFPB, PORTARIA 48/2020 - DG/CB/REITORIA/IFPB, de 4 de março de 2020.de 4 de março de 2020.

O Diretor Geral do Campus de Cabedelo do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia da Paraíba, nomeado pela Portaria n°

2.845/2018-Reitoria, de 30 de novembro de 2018, publicada no Diário Oficial  da União em 03 de dezembro de 2018, no uso de suas

atribuições legais e no uso das de suas competências definidas pela Portaria n° 1.678/2016-Reitoria, de 02 de junho de 2016,

RESO LVE:RESO LVE:

Art. 1º Localizar o servidor Da ni el  Na s c i mento de Mour aDa ni el  Na s c i mento de Mour a , assistente em administração, do quadro permanente desse Instituto,

matrícula SIAPE nº 2312511, na Coordenação de Almoxarifado e Patrimônio  do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia da

Paraíba, Campus Cabedelo (CAP-CB);

Art. 2º Esta portaria entra em vigor nesta data, com efeitos retroativos a 27/02/2020.

LÍ CI O  RO MERO  CO STALÍ CI O  RO MERO  CO STA

Di r etor  Ger a l  do Ca mpus  Ca bedel oDi r etor  Ger a l  do Ca mpus  Ca bedel o
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃOMINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICASECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DA PARAÍBAINSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DA PARAÍBA

PORTARIA 49/2020 - DG/CB/REITORIA/IFPB, PORTARIA 49/2020 - DG/CB/REITORIA/IFPB, de 5 de março de 2020.de 5 de março de 2020.

O Diretor Geral do Campus de Cabedelo do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia da Paraíba, nomeado pela Portaria n°

2.845/2018-Reitoria, de 30 de novembro de 2018, publicada no Diário Oficial  da União em 03 de dezembro de 2018, no uso de suas

atribuições legais e no uso das de suas competências definidas pela Portaria n° 1.678/2016-Reitoria, de 02 de junho de 2016,

RESO LVE:RESO LVE:

Art. 1º Cons tuir a Comissão responsável pela organização da 12ª Olimpíada Nacional em História do Brasil , no âmbito do Ins tuto

Federal de Educação, Ciência e Tecnologia da Paraíba, Campus Cabedelo;

Art. 2º Designar os servidores, abaixo relacionados, para, sob a Presidência do primeiro, comporem a referida Comissão Organizadora:

- Pa ul o Henr i que Ma r ques  de Quei r oz Guedes  (doc ente, SI APE 1 5 4 6 6 0 3 )- Pa ul o Henr i que Ma r ques  de Quei r oz Guedes  (doc ente, SI APE 1 5 4 6 6 0 3 )

- El l en Cr i s ti ne Al ves  Si l va  Ca nuto  (doc ente s ubs ti tuta , SI APE 3 1 5 3 5 7 8 )- El l en Cr i s ti ne Al ves  Si l va  Ca nuto  (doc ente s ubs ti tuta , SI APE 3 1 5 3 5 7 8 )

- Líc i o Romer o Cos ta  (doc ente, SI APE 1 7 5 2 2 0 3 )- Líc i o Romer o Cos ta  (doc ente, SI APE 1 7 5 2 2 0 3 )

Art. 3º Estabelecer o prazo de 150 (cento e cinquenta) dias para a conclusão dos trabalhos, vigorando o ato a partir desta data.

Art. 4° É imprescindível a entrega de um relatório final ao término das atividades desenvolvidas.

LÍ CI O  RO MERO  CO STALÍ CI O  RO MERO  CO STA
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃOMINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICASECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DA PARAÍBAINSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DA PARAÍBA

PORTARIA 50/2020 - DG/CB/REITORIA/IFPB, PORTARIA 50/2020 - DG/CB/REITORIA/IFPB, de 5 de março de 2020.de 5 de março de 2020.

O Diretor Geral do Campus de Cabedelo do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia da Paraíba, nomeado pela Portaria n°

2.845/2018-Reitoria, de 30 de novembro de 2018, publicada no Diário Oficial  da União em 03 de dezembro de 2018, no uso de suas

atribuições legais e no uso das de suas competências definidas pela Portaria n° 1.678/2016-Reitoria, de 02 de junho de 2016,

RESO LVE:RESO LVE:

Art. 1º Cons tuir a Comissão responsável pela implantação e acompanhamento do Programa Jovem Aprendiz, no âmbito do Ins tuto

Federal de Educação, Ciência e Tecnologia da Paraíba, Campus Cabedelo;

Art. 2º Designar os servidores, abaixo relacionados, para, sob a Presidência da primeira, comporem a referida Comissão:

- Va l er i a  Ca mboi m Goes   (doc ente, SI APE 1 7 6 0 6 2 5 )- Va l er i a  Ca mboi m Goes   (doc ente, SI APE 1 7 6 0 6 2 5 )

- Ana nel l y  Ra ma l ho Ti bur ti no Mei r el es  (doc ente, SI APE 1 5 6 9 9 1 3 )- Ana nel l y  Ra ma l ho Ti bur ti no Mei r el es  (doc ente, SI APE 1 5 6 9 9 1 3 )

- Ane Jos a na  Da nta s  Fer na ndes  (doc ente, SI APE 2 7 6 0 0 5 5 )- Ane Jos a na  Da nta s  Fer na ndes  (doc ente, SI APE 2 7 6 0 0 5 5 )

- Pa ul a  Rena ta  Ca i r o do Rego  (doc ente, SI APE 2 0 4 2 1 1 0 )- Pa ul a  Rena ta  Ca i r o do Rego  (doc ente, SI APE 2 0 4 2 1 1 0 )

Art. 3º Estabelecer o prazo de 360 (trezentos e sessenta) dias para a conclusão dos trabalhos, vigorando o ato a partir desta data.

LÍ CI O  RO MERO  CO STALÍ CI O  RO MERO  CO STA
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃOMINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICASECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DA PARAÍBAINSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DA PARAÍBA

PORTARIA 51/2020 - DG/CB/REITORIA/IFPB, PORTARIA 51/2020 - DG/CB/REITORIA/IFPB, de 6 de março de 2020.de 6 de março de 2020.

O Diretor Geral do Campus de Cabedelo do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia da Paraíba, nomeado pela

Portaria n° 2.845/2018-Reitoria, de 30 de novembro de 2018, publicada no Diário Oficial da União em 03 de dezembro de

2018, no uso de suas atribuições legais e no uso das de suas competências definidas pela Portaria n° 1678/2016-Reitoria,

de 02 de junho de 2016,

RESOLVE:RESOLVE:

Art. 1º Autorizar o servidor Anrafe l  de  Souza Barbosa Anrafe l  de  Souza Barbosa, ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e

Tecnológico, Matrícula SIAPE nº 1995243, do Quadro Permanente de Pessoal deste Instituto, a reduzir a carga horária de

sala de aula por exercer função administrativa de Coordenador de Educação a Distância do Campus Cabedelo. Tal

redução tem como base o disposto no Art. 20 das Diretrizes para a Gestão das Atividades de Ensino, Pesquisa e Extensão

no âmbito do IFPB, aprovadas pela Resolução CS-IFPB n° 65, de 19 de julho de 2010;

Art. 2º Esta portaria entra em vigor nesta data, com vigência para o período letivo de 2019.2.

LÍCIO ROMERO COSTALÍCIO ROMERO COSTA

Diretor Geral  do Campus CabedeloDiretor Geral  do Campus Cabedelo
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃOMINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICASECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DA PARAÍBAINSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DA PARAÍBA

PORTARIA 52/2020 - DG/CB/REITORIA/IFPB, PORTARIA 52/2020 - DG/CB/REITORIA/IFPB, de 6 de março de 2020.de 6 de março de 2020.

O Diretor Geral do Campus de Cabedelo do Ins tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia da Paraíba, nomeado pela Portaria n°

2.845/2018-Reitoria, de 30 de novembro de 2018, publicada no Diário Oficial da União em 03 de dezembro de 2018, no uso de suas

atribuições legais e no uso das de suas competências definidas pela Portaria n° 1.678/2016-Reitoria, de 02 de junho de 2016,

              RESO LVE:              RESO LVE:

Art. 1º Alterar a composição do Núcleo Docente Estruturante do Curso Superior de Tecnologia em Design Gráfico, no âmbito do Instituto

Federal de Educação, Ciência e Tecnologia da Paraíba, Campus Cabedelo;

Art. 2° Designar os servidores abaixo relacionados para, sob a Presidência do primeiro, comporem o referido Núcleo Docente

Estruturante:

- -  Rena ta  Amor i m Ca dena  (doc ente, SI APE 1 6 0 2 8 0 5 )Rena ta  Amor i m Ca dena  (doc ente, SI APE 1 6 0 2 8 0 5 )

- -  Da ni el  Ál va r es  Lour enç o, (doc ente, SI APE 1 9 3 5 6 5 0 )Da ni el  Ál va r es  Lour enç o, (doc ente, SI APE 1 9 3 5 6 5 0 )

- W i l s on Gomes  de Medei r os , (doc ente, SI APE 2 7 6 5 2 8 6 )- W i l s on Gomes  de Medei r os , (doc ente, SI APE 2 7 6 5 2 8 6 )

- -  Luc i a na  Mendonç a  Di noá  Per ei r a , (doc ente, SI APE 1 5 3 0 8 3 9 )Luc i a na  Mendonç a  Di noá  Per ei r a , (doc ente, SI APE 1 5 3 0 8 3 9 )

- Tur l a  Angel a  Al quete de Ar r eguy Ba pti s ta  (doc ente, SI APE 1 8 5 1 6 1 3 )- Tur l a  Angel a  Al quete de Ar r eguy Ba pti s ta  (doc ente, SI APE 1 8 5 1 6 1 3 )

Art. 3º Revogar a Portaria 135/2018 - DG/CB/REITORIA/IFPB, emitida em 06 de setembro de 2018;

Art. 4º Esta portaria entra em vigor a partir desta data.

LÍ CI O  RO MERO  CO STALÍ CI O  RO MERO  CO STA
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃOMINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICASECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DA PARAÍBAINSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DA PARAÍBA

PORTARIA 53/2020 - DG/CB/REITORIA/IFPB, PORTARIA 53/2020 - DG/CB/REITORIA/IFPB, de 9 de março de 2020.de 9 de março de 2020.

O Diretor Geral do Campus de Cabedelo do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia da Paraíba, nomeado pela Portaria n°

2.845/2018-Reitoria, de 30 de novembro de 2018, publicada no Diário Oficial  da União em 03 de dezembro de 2018, no uso de suas

atribuições legais e no uso das de suas competências definidas pela Portaria n° 1678/2016-Reitoria, de 02 de junho de 2016,

RESO LVE:RESO LVE:

Art. 1º Designar a servidora Ana  Li gi a  Cha ves  Si l vaAna  Li gi a  Cha ves  Si l va , docente, matrícula SIAPE 1620144, para atuar como Secretária do Conselho

Diretor do Campus; 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor nesta data, com vigência para o biênio 2019-2021.
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃOMINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICASECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DA PARAÍBAINSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DA PARAÍBA

PORTARIA 54/2020 - DG/CB/REITORIA/IFPB, PORTARIA 54/2020 - DG/CB/REITORIA/IFPB, de 9 de março de 2020.de 9 de março de 2020.

O Diretor Geral do Campus de Cabedelo do Ins tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia da Paraíba, nomeado pela Portaria n°

2.845/2018-Reitoria, de 30 de novembro de 2018, publicada no Diário Oficial da União em 03 de dezembro de 2018, no uso de suas

atribuições legais e no uso das de suas competências definidas pela Portaria n° 1.678/2016-Reitoria, de 02 de junho de 2016,

              RESO LVE:              RESO LVE:

Art. 1º Alterar a composição do Colegiado de Curso Superior do Curso Superior de Tecnologia em Design Gráfico, no âmbito do Instituto

Federal de Educação, Ciência e Tecnologia da Paraíba, Campus Cabedelo;

Art. 2° Designar os servidores e estudante abaixo relacionados para, sob a Presidência do primeiro, comporem, na condição de

membros titulares, o referido Colegiado de Curso Superior:

- -  Rena ta  Amor i m Ca dena  (doc ente, SI APE 1 6 0 2 8 0 5 )Rena ta  Amor i m Ca dena  (doc ente, SI APE 1 6 0 2 8 0 5 )

- Rodr i go Pes s oa  Medei r os  (doc ente, SI APE 1 0 3 4 7 0 4 )- Rodr i go Pes s oa  Medei r os  (doc ente, SI APE 1 0 3 4 7 0 4 )

- Ra fa el  Lei te Efr em de Li ma  (doc ente, SI APE 2 9 7 7 6 7 2 )- Ra fa el  Lei te Efr em de Li ma  (doc ente, SI APE 2 9 7 7 6 7 2 )

- Da ni el  Ál va r es  Lour enç o (doc ente, SI APE 1 9 3 5 6 5 0 )- Da ni el  Ál va r es  Lour enç o (doc ente, SI APE 1 9 3 5 6 5 0 )

- Fa bi a nne Azevedo dos  Sa ntos  (doc ente SI APE 1 9 1 9 9 5 8 )- Fa bi a nne Azevedo dos  Sa ntos  (doc ente SI APE 1 9 1 9 9 5 8 )

- Ti c i a no Va nder l ei  de Si quei r a  Al ves  (doc ente, SI APE 2 7 8 2 4 2 7 )- Ti c i a no Va nder l ei  de Si quei r a  Al ves  (doc ente, SI APE 2 7 8 2 4 2 7 )

- Li v i a  Cr i s ti na  Cor tez Lul a  de Medei r os  (peda goga , SI APE 2 1 2 9 0 1 5 )- Li v i a  Cr i s ti na  Cor tez Lul a  de Medei r os  (peda goga , SI APE 2 1 2 9 0 1 5 )

- Al i c e Per ei r a  Mel o (di s c ente, Ma tr íc ul a  2 0 1 9 2 7 0 1 0 0 0 3 )- Al i c e Per ei r a  Mel o (di s c ente, Ma tr íc ul a  2 0 1 9 2 7 0 1 0 0 0 3 )

Art. 3º Designar os servidores e estudante abaixo relacionados para comporem, na condição de membros suplentes,

o referido Colegiado de Curso Superior:

- Luc i a na  Mendonc a  Di noa  Per ei r a  (doc ente, SI APE 1 5 3 0 8 3 9 )- Luc i a na  Mendonc a  Di noa  Per ei r a  (doc ente, SI APE 1 5 3 0 8 3 9 )

- Cl a udi ene Fa ti ma  de Souza  Her mi da  (peda goga , SI APE 1 0 6 3 4 3 9 )- Cl a udi ene Fa ti ma  de Souza  Her mi da  (peda goga , SI APE 1 0 6 3 4 3 9 )

- Pa l oma  Vi tur i no dos  Sa ntos  Si l va  (di s c ente, Ma tr íc ul a  2 0 1 9 2 7 0 1 0 0 2 0 )- Pa l oma  Vi tur i no dos  Sa ntos  Si l va  (di s c ente, Ma tr íc ul a  2 0 1 9 2 7 0 1 0 0 2 0 )

Art. 4º Estabelecer o prazo de 02 (dois) anos para a conclusão dos mandatos, sendo permitida uma recondução;

Art. 5º Revogar a Portaria 140/2018 - DG/CB/REITORIA/IFPB, emitida em 11 de setembro de 2018;

Art. 6º Esta portaria entra em vigor a partir desta data.
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃOMINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICASECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DA PARAÍBAINSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DA PARAÍBA

PORTARIA 55/2020 - DG/CB/REITORIA/IFPB, PORTARIA 55/2020 - DG/CB/REITORIA/IFPB, de 9 de março de 2020.de 9 de março de 2020.

O Diretor Geral do Campus de Cabedelo do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia da Paraíba, nomeado pela Portaria n°

2.845/2018-Reitoria, de 30 de novembro de 2018, publicada no Diário Oficial  da União em 03 de dezembro de 2018, no uso de suas

atribuições legais e no uso das de suas competências definidas pela Portaria n° 1678/2016-Reitoria, de 02 de junho de 2016,

RESO LVE:RESO LVE:

Art. 1º Autorizar a servidora  Angel i c a  La c er da  Fer r ei r aAngel i c a  La c er da  Fer r ei r a , ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico,

Matrícula SIAPE nº 2748416, do Quadro Permanente de Pessoal deste Instituto, a reduzir a carga horária de sala de aula por exercer

função administrativa de Coordenadora do Curso Técnico em Multimídia do campus Cabedelo. Tal redução tem como base o disposto

no Art. 20 das Diretrizes para a Gestão das Atividades de Ensino, Pesquisa e Extensão no âmbito do IFPB, aprovadas pela Resolução CS-

IFPB n° 65, de 19 de julho de 2010;

Art. 2º Esta portaria entra em vigor nesta data, com vigência para o período letivo de 2020.1.
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃOMINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICASECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DA PARAÍBAINSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DA PARAÍBA

PORTARIA 56/2020 - DG/CB/REITORIA/IFPB, PORTARIA 56/2020 - DG/CB/REITORIA/IFPB, de 10 de março de 2020.de 10 de março de 2020.

O Diretor Geral do Campus de Cabedelo do Ins tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia da Paraíba,

nomeado pela Portaria n° 2.845/2018-Reitoria, de 30 de novembro de 2018, publicada no Diário Oficial da União

em 03 de dezembro de 2018, no uso de suas atribuições legais e no uso das de suas competências definidas pela

Portaria n° 1.678/2016-Reitoria, de 02 de junho de 2016,

RESOLVE:RESOLVE:

Art. 1º Constituir a Comissão responsável pelo planejamento de contratação de empresa especializada na

prestação de serviços de manutenção predial, no âmbito do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia

da Paraíba, Campus Cabedelo;

Art. 2º Designar os servidores, abaixo relacionados, para, sob a Presidência do primeiro, comporem  a equipe de

planejamento de que trata o art. 21, inciso III, da Instrução Normativa SEGES/MPDG Nº 05, DE 26 de maio de

2017:

- Jose de Arimatea Fontes  Fi lho (revisor de texto, SIAPE 1915824)- Jose de Arimatea Fontes  Fi lho (revisor de texto, SIAPE 1915824)

-Pablo Henrique Cabral  de Araujo (ass is tente em adminis tração, SIAPE 1807508) -Pablo Henrique Cabral  de Araujo (ass is tente em adminis tração, SIAPE 1807508) 

-Bruno Camara Santos  (tradutor interprete de l inguagem s inais , SIAPE 2337096)-Bruno Camara Santos  (tradutor interprete de l inguagem s inais , SIAPE 2337096)

Art. 3º Caberá à equipe de planejamento a elaboração dos estudos preliminares e do gerenciamento de riscos da

contratação dos serviços objeto do Processo 23170.000596.2020-43 observando as diretrizes contidas nas seções

II e III, do Capítulo III, da IN SEGES/MPDG Nº 05/2017.

Art. 4º Os estudos preliminares e o gerenciamento de riscos devem ser concluídos no prazo máximo de 15

(quinze) dias.

Art. 5º Esta portaria entra em vigor a partir desta data.
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃOMINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICASECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DA PARAÍBAINSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DA PARAÍBA

PORTARIA 57/2020 - DG/CB/REITORIA/IFPB, PORTARIA 57/2020 - DG/CB/REITORIA/IFPB, de 10 de março de 2020.de 10 de março de 2020.

O Diretor Geral do Campus de Cabedelo do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia da Paraíba, nomeado pela Portaria n°

2.845/2018-Reitoria, de 30 de novembro de 2018, publicada no Diário Oficial  da União em 03 de dezembro de 2018, no uso de suas

atribuições legais e no uso das de suas competências definidas pela Portaria n° 1.678/2016-Reitoria, de 02 de junho de 2016,

RESO LVE:RESO LVE:

Art. 1º Constituir a Comissão responsável pelo Inventário do Almoxarifado de 2019, no âmbito do Instituto Federal de Educação, Ciência

e Tecnologia da Paraíba, Campus Cabedelo;

Art. 2º Designar os servidores, abaixo relacionados, para, sob a Presidência do primeiro, comporem a referida Comissão:

- -  Ygor  Ga r del  Sa ntYgor  Ga r del  Sa ntos  deos  de Li ma Li ma  (téc ni c o de l a bor a tór i o (téc ni c o de l a bor a tór i o , SI APE 2 2 7 4 9 0 4 ), SI APE 2 2 7 4 9 0 4 )

- Cr i s ti a no Ca br a l  Sa ntos  (téc ni c o de l a bor a tór i o, SI APE 2 3 3 2 5 9 7 )- Cr i s ti a no Ca br a l  Sa ntos  (téc ni c o de l a bor a tór i o, SI APE 2 3 3 2 5 9 7 )

- Jos e de Ar i ma tea  Fontes  Fi l ho (r evi s or  de texto, SI APE 1 9 1 5 8 2 4 )- Jos e de Ar i ma tea  Fontes  Fi l ho (r evi s or  de texto, SI APE 1 9 1 5 8 2 4 )

Art. 3º Estabelecer o prazo de 30 (trinta) dias para a conclusão dos trabalhos, vigorando o ato a partir de 01/04/2020.
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃOMINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICASECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DA PARAÍBAINSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DA PARAÍBA

PORTARIA 58/2020 - DG/CB/REITORIA/IFPB, PORTARIA 58/2020 - DG/CB/REITORIA/IFPB, de 10 de março de 2020.de 10 de março de 2020.

O Diretor Geral do Campus de Cabedelo do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia da Paraíba, nomeado pela Portaria n°

2.845/2018-Reitoria, de 30 de novembro de 2018, publicada no Diário Oficial  da União em 03 de dezembro de 2018, no uso de suas

atribuições legais e no uso das de suas competências definidas pela Portaria n° 1.678/2016-Reitoria, de 02 de junho de 2016,

RESO LVE:RESO LVE:

Art. 1º Constituir a Comissão responsável pelo Inventário do Patrimônio de 2019, no âmbito do Instituto Federal de Educação, Ciência e

Tecnologia da Paraíba, Campus Cabedelo;

Art. 2º Designar os servidores, abaixo relacionados, para, sob a Presidência do primeiro, comporem a referida Comissão:

- Da ni el  Na s c i mento de Mour a  (a s s i s tente em a dmi ni s tr a ç ã o, SI APE 2 3 1 2 5 1 1 )- Da ni el  Na s c i mento de Mour a  (a s s i s tente em a dmi ni s tr a ç ã o, SI APE 2 3 1 2 5 1 1 )

- Mi c ha el  Da vi d Ca s tr o de O l i vei r a  Ma c edo (téc ni c o de tec nol ogi a  da  i nfor ma ç ã o, SI APE 1 8 2 4 5 4 6 )- Mi c ha el  Da vi d Ca s tr o de O l i vei r a  Ma c edo (téc ni c o de tec nol ogi a  da  i nfor ma ç ã o, SI APE 1 8 2 4 5 4 6 )

- K l ec i us  Leonc i o de Li ma  (a ux i l i a r  de bi bl i otec a , SI APE 2 2 2 8 8 5 9 )- K l ec i us  Leonc i o de Li ma  (a ux i l i a r  de bi bl i otec a , SI APE 2 2 2 8 8 5 9 )

- Di ego Gomes  Br a nda o (téc ni c o de l a bor a tór i o, SI APE 1 9 2 2 1 5 3 )- Di ego Gomes  Br a nda o (téc ni c o de l a bor a tór i o, SI APE 1 9 2 2 1 5 3 )

- Dhi eggo Gl a uc i o Eva r i s to Gomes  Na s c i mento (téc ni c o de l a bor a tór i o, SI APE 2 3 3 2 5 8 4 )- Dhi eggo Gl a uc i o Eva r i s to Gomes  Na s c i mento (téc ni c o de l a bor a tór i o, SI APE 2 3 3 2 5 8 4 )

- Leni etti  Ga l i za  Ga ma  (téc ni c a  em a l i mentos  e l a ti c íni o, SI APE 1 7 5 0 5 2 1 )- Leni etti  Ga l i za  Ga ma  (téc ni c a  em a l i mentos  e l a ti c íni o, SI APE 1 7 5 0 5 2 1 )

- Pa bl o Henr i que Ca br a l  de Ar a uj o (a s s i s tente em a dmi ni s tr a ç ã o, SI APE 1 8 0 7 5 0 8 )- Pa bl o Henr i que Ca br a l  de Ar a uj o (a s s i s tente em a dmi ni s tr a ç ã o, SI APE 1 8 0 7 5 0 8 )

Art. 3º Estabelecer o prazo de 90 (noventa) dias para a conclusão dos trabalhos, vigorando o ato a partir de 01/04/2020.
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃOMINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICASECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DA PARAÍBAINSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DA PARAÍBA

PORTARIA 59/2020 - DG/CB/REITORIA/IFPB, PORTARIA 59/2020 - DG/CB/REITORIA/IFPB, de 10 de março de 2020.de 10 de março de 2020.

O Diretor Geral do Campus de Cabedelo do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia da Paraíba, nomeado pela Portaria n°

2.845/2018-Reitoria, de 30 de novembro de 2018, publicada no Diário Oficial  da União em 03 de dezembro de 2018, no uso de suas

atribuições legais e no uso das de suas competências definidas pela Portaria n° 1.678/2016-Reitoria, de 02 de junho de 2016,

RESO LVE:RESO LVE:

Art. 1º Constituir a Comissão responsável pela organização da V Semana Diversidade e Gênero 2019, prevista para ocorrer no mês de

abril  de 2020, no âmbito do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia da Paraíba, Campus Cabedelo;

Art. 2º Designar os servidores, abaixo relacionados, para, sob a Presidência da primeira, comporem a referida Comissão:

- Ra quel  Cos ta  Gol dfa r b (doc ente, SI APE 1 1 0 1 8 5 9 )- Ra quel  Cos ta  Gol dfa r b (doc ente, SI APE 1 1 0 1 8 5 9 )

- Fl a vi a  Ma r c i a  de Sous a  Ta va r es  (doc ente, SI APE 2 1 6 6 0 4 5 )- Fl a vi a  Ma r c i a  de Sous a  Ta va r es  (doc ente, SI APE 2 1 6 6 0 4 5 )

- El l en Cr i s ti ne Al ves  Si l va  Ca nuto (doc ente s ubs ti tuta , SI APE 3 1 5 3 5 7 8 )- El l en Cr i s ti ne Al ves  Si l va  Ca nuto (doc ente s ubs ti tuta , SI APE 3 1 5 3 5 7 8 )

- Pa ul o Henr i que Ma r ques  de Quei r oz Guedes  (doc ente, SI APE 1 5 4 6 6 0 3 )- Pa ul o Henr i que Ma r ques  de Quei r oz Guedes  (doc ente, SI APE 1 5 4 6 6 0 3 )

- Ma r c os  Mor ei r a  de Luc ena  (doc ente, SI APE 1 8 7 7 8 2 4 )- Ma r c os  Mor ei r a  de Luc ena  (doc ente, SI APE 1 8 7 7 8 2 4 ) 

Art. 3º Estabelecer o prazo de 90 (noventa) dias para a conclusão dos trabalhos, vigorando o ato a partir desta data.

Art. 4º É imprescindível a entrega de um relatório final ao término das atividades desenvolvidas.
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃOMINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICASECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DA PARAÍBAINSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DA PARAÍBA

PORTARIA 60/2020 - DG/CB/REITORIA/IFPB, PORTARIA 60/2020 - DG/CB/REITORIA/IFPB, de 10 de março de 2020.de 10 de março de 2020.

O Diretor Geral do Campus de Cabedelo do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia da Paraíba, nomeado pela Portaria n°

2.845/2018-Reitoria, de 30 de novembro de 2018, publicada no Diário Oficial  da União em 03 de dezembro de 2018, no uso de suas

atribuições legais e no uso das de suas competências definidas pela Portaria n° 1.678/2016-Reitoria, de 02 de junho de 2016,

RESO LVE:RESO LVE:

Art. 1º Constituir a Comissão responsável pela organização das atividades alusivas ao dia mundial do Meio Ambiente, previstas para

ocorrer no mês de junho de 2020, no âmbito do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia da Paraíba, Campus Cabedelo;

Art. 2º Designar os servidores, abaixo relacionados, para, sob a Presidência da primeira, comporem a referida Comissão:

- Andr es s a  de Ar a uj o Por to Vi ei r a  (doc ente, SI APE 1 9 6 0 8 5 6 )- Andr es s a  de Ar a uj o Por to Vi ei r a  (doc ente, SI APE 1 9 6 0 8 5 6 )

- Fer na nda  Ma r i a  de Li ma  Pa i va  (doc ente, SI APE 2 0 6 1 2 1 7 )- Fer na nda  Ma r i a  de Li ma  Pa i va  (doc ente, SI APE 2 0 6 1 2 1 7 )

- Luydh Ma r thnel l y  de Sous a  (doc ente s ubs ti tuto, SI APE 3 1 6 0 2 1 2 )- Luydh Ma r thnel l y  de Sous a  (doc ente s ubs ti tuto, SI APE 3 1 6 0 2 1 2 )

- Chr i s ti nne Cos ta  El oy (doc ente, SI APE 2 5 0 5 4 9 8 )- Chr i s ti nne Cos ta  El oy (doc ente, SI APE 2 5 0 5 4 9 8 )

- Thya go de Al mei da  Si l vei r a  (doc ente, SI APE 2 7 3 6 8 8 6 )- Thya go de Al mei da  Si l vei r a  (doc ente, SI APE 2 7 3 6 8 8 6 ) 

Art. 3º Estabelecer o prazo de 90 (noventa) dias para a conclusão dos trabalhos, vigorando o ato a partir desta data.

Art. 4º É imprescindível a entrega de um relatório final ao término das atividades desenvolvidas.
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃOMINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICASECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DA PARAÍBAINSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DA PARAÍBA

PORTARIA 61/2020 - DG/CB/REITORIA/IFPB, PORTARIA 61/2020 - DG/CB/REITORIA/IFPB, de 10 de março de 2020.de 10 de março de 2020.

O Diretor Geral do Campus de Cabedelo do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia da Paraíba, nomeado pela Portaria n°

2.845/2018-Reitoria, de 30 de novembro de 2018, publicada no Diário Oficial  da União em 03 de dezembro de 2018, no uso de suas

atribuições legais e no uso das de suas competências definidas pela Portaria n° 1.678/2016-Reitoria, de 02 de junho de 2016,

RESO LVE:RESO LVE:

Art. 1º Constituir a Comissão responsável pela organização do Atreva-se, prevista para ocorrer no mês de junho de 2020, no âmbito do

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia da Paraíba, Campus Cabedelo;

Art. 2º Designar os servidores, abaixo relacionados, para, sob a Presidência da primeira, comporem a referida Comissão:

- Angel i c a  La c er da  Fer r ei r a  (doc ente, SI APE 2 7 4 8 4 1 6 )- Angel i c a  La c er da  Fer r ei r a  (doc ente, SI APE 2 7 4 8 4 1 6 )

- Si l v i o Ser gi o O l i vei r a  Rodr i gues  (doc ente, SI APE 1 7 3 8 8 0 6 )- Si l v i o Ser gi o O l i vei r a  Rodr i gues  (doc ente, SI APE 1 7 3 8 8 0 6 )

- Ta ti a na  Ma r a nha o de Ca s tedo (doc ente, SI APE 1 4 8 2 9 0 3 )- Ta ti a na  Ma r a nha o de Ca s tedo (doc ente, SI APE 1 4 8 2 9 0 3 )

- Si l v i a  Cl a udi a  Fer r ei r a  de Andr a de (doc ente, SI APE 1 7 5 2 1 0 9 )- Si l v i a  Cl a udi a  Fer r ei r a  de Andr a de (doc ente, SI APE 1 7 5 2 1 0 9 )

- Ma r i na l va  da s  Neves  Lour ei r o (doc ente, SI APE 2 2 9 6 2 0 0 )- Ma r i na l va  da s  Neves  Lour ei r o (doc ente, SI APE 2 2 9 6 2 0 0 )

Art. 3º Estabelecer o prazo de 90 (noventa) dias para a conclusão dos trabalhos, vigorando o ato a partir desta data.

Art. 4º É imprescindível a entrega de um relatório final ao término das atividades desenvolvidas.
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃOMINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICASECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DA PARAÍBAINSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DA PARAÍBA

PORTARIA 62/2020 - DG/CB/REITORIA/IFPB, PORTARIA 62/2020 - DG/CB/REITORIA/IFPB, de 11 de março de 2020.de 11 de março de 2020.

O Diretor Geral do Campus de Cabedelo do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia da Paraíba, nomeado pela Portaria n°

2.845/2018-Reitoria, de 30 de novembro de 2018, publicada no Diário Oficial  da União em 03 de dezembro de 2018, no uso de suas

atribuições legais e no uso das de suas competências definidas pela Portaria n° 1.678/2016-Reitoria, de 02 de junho de 2016,

RESO LVE:RESO LVE:

Art. 1º Constituir a Comissão responsável pela organização da Feira das Profissões 2020, prevista para ocorrer no mês de agosto de

2020, no âmbito do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia da Paraíba, Campus Cabedelo;

Art. 2º Designar os servidores, abaixo relacionados, para, sob a Presidência da primeira, comporem a referida Comissão:

- Ana nel l y  Ra ma l ho Ti bur ti no Mei r el es  (doc ente, SI APE 1 5 6 9 9 1 3- Ana nel l y  Ra ma l ho Ti bur ti no Mei r el es  (doc ente, SI APE 1 5 6 9 9 1 3 ))
-  Va l er i a  Ca mboi m Goes  (doc ente, SI APE 1 7 6 0 6 2 5- Va l er i a  Ca mboi m Goes  (doc ente, SI APE 1 7 6 0 6 2 5 ))
-  Fl a vi a  Ma r c i a  de Sous a  Ta va r es  (doc ente, SI APE 2 1 6 6 0 4 5 )- Fl a vi a  Ma r c i a  de Sous a  Ta va r es  (doc ente, SI APE 2 1 6 6 0 4 5 )

- Fer na nda  Ma r i a  de Li ma  Pa i va  (doc ente, SI APE 2 0 6 1 2 1 7 )- Fer na nda  Ma r i a  de Li ma  Pa i va  (doc ente, SI APE 2 0 6 1 2 1 7 )

- Er na ndes  Soa r es  Mor a es  (doc ente, SI APE 1 8 6 5 6 1 8 )- Er na ndes  Soa r es  Mor a es  (doc ente, SI APE 1 8 6 5 6 1 8 )

Art. 3º Estabelecer o prazo de 90 (noventa) dias para a conclusão dos trabalhos, vigorando o ato a partir de 03/06/2020.

Art. 4º É imprescindível a entrega de um relatório final ao término das atividades desenvolvidas.
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃOMINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICASECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DA PARAÍBAINSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DA PARAÍBA

PORTARIA 63/2020 - DG/CB/REITORIA/IFPB, PORTARIA 63/2020 - DG/CB/REITORIA/IFPB, de 11 de março de 2020.de 11 de março de 2020.

O Diretor Geral do Campus de Cabedelo do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia da Paraíba, nomeado pela Portaria n°

2.845/2018-Reitoria, de 30 de novembro de 2018, publicada no Diário Oficial  da União em 03 de dezembro de 2018, no uso de suas

atribuições legais e no uso das de suas competências definidas pela Portaria n° 1.678/2016-Reitoria, de 02 de junho de 2016,

RESO LVE:RESO LVE:

Art. 1º Constituir a Comissão responsável pela organização do São João 2020, prevista para ocorrer no mês de junho de 2020, no âmbito

do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia da Paraíba, Campus Cabedelo;

Art. 2º Designar os servidores, abaixo relacionados, para, sob a Presidência do primeiro, comporem a referida Comissão:

- Luydh Ma r thnel l y  de Sous a  (doc ente s ubs ti tuto, SI APE 3 1 6 0 2 1 2 )- Luydh Ma r thnel l y  de Sous a  (doc ente s ubs ti tuto, SI APE 3 1 6 0 2 1 2 )

- Angel i c a  La c er da  Fer r ei r a  (doc ente, SI APE 2 7 4 8 4 1 6- Angel i c a  La c er da  Fer r ei r a  (doc ente, SI APE 2 7 4 8 4 1 6 ))
-  Si l v i a  Cl a udi a  Fer r ei r a  de Andr a de (doc ente, SI APE 1 7 5 2 1 0 9 )- Si l v i a  Cl a udi a  Fer r ei r a  de Andr a de (doc ente, SI APE 1 7 5 2 1 0 9 )

- Uel pi s  Lui z Tenor i o da  Si l va  (doc ente, SI APE 1 6 7 0 0 6 8 )- Uel pi s  Lui z Tenor i o da  Si l va  (doc ente, SI APE 1 6 7 0 0 6 8 )

Art. 3º Estabelecer o prazo de 90 (noventa) dias para a conclusão dos trabalhos, vigorando o ato a partir de 30/03/2020.

Art. 4º É imprescindível a entrega de um relatório final ao término das atividades desenvolvidas.
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃOMINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICASECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DA PARAÍBAINSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DA PARAÍBA

PORTARIA 64/2020 - DG/CB/REITORIA/IFPB, PORTARIA 64/2020 - DG/CB/REITORIA/IFPB, de 11 de março de 2020.de 11 de março de 2020.

O Diretor Geral do Campus de Cabedelo do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia da Paraíba, nomeado pela Portaria n°

2.845/2018-Reitoria, de 30 de novembro de 2018, publicada no Diário Oficial  da União em 03 de dezembro de 2018, no uso de suas

atribuições legais e no uso das de suas competências definidas pela Portaria n° 1.678/2016-Reitoria, de 02 de junho de 2016,

RESO LVE:RESO LVE:

Art. 1º Cons tuir a Comissão responsável pela avaliação de produ vidade dos proponentes de projetos subme dos ao Edital

n°01/2020 PRPIPG – Interconecta, no âmbito do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia da Paraíba, Campus Cabedelo;

Art. 2º Designar os servidores, abaixo relacionados, para, sob a Presidência do primeiro, comporem a referida Comissão:

- Eva ndr o Li ma  Cor dei r o Juni or- Eva ndr o Li ma  Cor dei r o Juni or  (doc ente, SI APE 2 0 4 7 5 2 4 ) (doc ente, SI APE 2 0 4 7 5 2 4 )

- Joa na  Angel i c a  Lyr a  Vogel ey de Ca r va l ho (doc ente, SI APE 1 9 2 9 6 1 3 )- Joa na  Angel i c a  Lyr a  Vogel ey de Ca r va l ho (doc ente, SI APE 1 9 2 9 6 1 3 )

Art. 3º Estabelecer o prazo de 30 (trinta) dias para a conclusão dos trabalhos, vigorando o ato a partir desta data.

Art. 4º É imprescindível a entrega de um relatório final ao término das atividades desenvolvidas. 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃOMINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICASECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DA PARAÍBAINSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DA PARAÍBA

PORTARIA 65/2020 - DG/CB/REITORIA/IFPB, PORTARIA 65/2020 - DG/CB/REITORIA/IFPB, de 12 de março de 2020.de 12 de março de 2020.

O Diretor Geral do Campus de Cabedelo do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia da Paraíba, nomeado pela Portaria n°

2.845/2018-Reitoria, de 30 de novembro de 2018, publicada no Diário Oficial  da União em 03 de dezembro de 2018, no uso de suas

atribuições legais e no uso das de suas competências definidas pela Portaria n° 1.678/2016-Reitoria, de 02 de junho de 2016,

RESO LVE:RESO LVE:

Art. 1º Constituir a Comissão responsável pela organização da 8ª Edição da Órbita - Semana de Educação, Cultura, Ciência e Tecnologia

do Campus Cabedelo, prevista para ocorrer no mês de outubro de 2020, no âmbito do Instituto Federal de Educação, Ciência e

Tecnologia da Paraíba, Campus Cabedelo;

Art. 2º Designar os servidores, abaixo relacionados, para, sob a Presidência da primeira, comporem a referida Comissão:

- Jea ne de Fr ei ta s  Azevedo (doc ente, SI APE 1 9 4 5 6 2 5 )- Jea ne de Fr ei ta s  Azevedo (doc ente, SI APE 1 9 4 5 6 2 5 )

- Ma r c os  Mor ei r a  de Luc ena  (doc ente, SI APE 1 8 7 7 8 2 4 )- Ma r c os  Mor ei r a  de Luc ena  (doc ente, SI APE 1 8 7 7 8 2 4 )

- Fer na nda  Ma r i a  de Li ma  Pa i va  (doc ente, SI APE 2 0 6 1 2 1 7 )- Fer na nda  Ma r i a  de Li ma  Pa i va  (doc ente, SI APE 2 0 6 1 2 1 7 )

- Jul i a na  da  Si l va  (doc ente s ubs ti tuta , SI APE 3 1 1 2 4 6 1 )- Jul i a na  da  Si l va  (doc ente s ubs ti tuta , SI APE 3 1 1 2 4 6 1 )

- Luc i a na  Tr i guei r o de Andr a de (doc ente, SI APE 2 3 3 9 9 0 2 )- Luc i a na  Tr i guei r o de Andr a de (doc ente, SI APE 2 3 3 9 9 0 2 )

- Si l v i o Ser gi o O l i vei r a  Rodr i gues  (doc ente, SI APE 1 7 3 8 8 0 6 )- Si l v i o Ser gi o O l i vei r a  Rodr i gues  (doc ente, SI APE 1 7 3 8 8 0 6 )

- Uel pi s  Lui z Tenor i o da  Si l va  (doc ente, SI APE 1 6 7 0 0 6 8 )- Uel pi s  Lui z Tenor i o da  Si l va  (doc ente, SI APE 1 6 7 0 0 6 8 )

- El l en Cr i s ti ne Al ves  Si l va  Ca nuto (doc ente s ubs ti tuta , SI APE 3 1 5 3 5 7 8- El l en Cr i s ti ne Al ves  Si l va  Ca nuto (doc ente s ubs ti tuta , SI APE 3 1 5 3 5 7 8 ))
-  Ane Jos a na  Da nta s  Fer na ndes  (doc ente, SI APE 2 7 6 0 0 5 5 )- Ane Jos a na  Da nta s  Fer na ndes  (doc ente, SI APE 2 7 6 0 0 5 5 )

- Va l er i a  Ca mboi m Goes  (doc ente, SI APE 1 7 6 0 6 2 5 )- Va l er i a  Ca mboi m Goes  (doc ente, SI APE 1 7 6 0 6 2 5 )

- Ana l i a  Adr i a na  da  Si l va  Fer r ei r a  (doc ente s ubs ti tuta , SI APE 3 0 8 4 1 0 3 )- Ana l i a  Adr i a na  da  Si l va  Fer r ei r a  (doc ente s ubs ti tuta , SI APE 3 0 8 4 1 0 3 )

Art. 3º Estabelecer o prazo de 270 (duzentos e setenta) dias para a conclusão dos trabalhos, vigorando o ato a partir desta data.

Art. 4º É imprescindível a entrega de um relatório final ao término das atividades desenvolvidas.
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃOMINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICASECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DA PARAÍBAINSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DA PARAÍBA

PORTARIA 66/2020 - DG/CB/REITORIA/IFPB, PORTARIA 66/2020 - DG/CB/REITORIA/IFPB, de 12 de março de 2020.de 12 de março de 2020.

O Diretor Geral do Campus de Cabedelo do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia da Paraíba, nomeado pela Portaria n°

2.845/2018-Reitoria, de 30 de novembro de 2018, publicada no Diário Oficial  da União em 03 de dezembro de 2018, no uso de suas

atribuições legais e no uso das de suas competências definidas pela Portaria n° 1.678/2016-Reitoria, de 02 de junho de 2016,

RESO LVE:RESO LVE:

Art. 1º Constituir a Comissão responsável pela elaboração do PPC  do Curso de Formação Continuada (FIC) ProEnem 2020, no âmbito do

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia da Paraíba, Campus Cabedelo.

Art. 2º Designar os servidores, abaixo relacionados, para, sob a Presidência do primeiro, comporem a referida Comissão:

- Pa ul o Henr i que Ma r ques  de Quei r oz Guedes  (doc ente, SI APE 1 5 4 6 6 0 3 )- Pa ul o Henr i que Ma r ques  de Quei r oz Guedes  (doc ente, SI APE 1 5 4 6 6 0 3 )

- Di ego Ayl l o da  Si l va  Si mões  (doc ente, SI APE 2 1 6 6 0 1 3 )- Di ego Ayl l o da  Si l va  Si mões  (doc ente, SI APE 2 1 6 6 0 1 3 )

- Henr i que Cés a r  da  Si l va  (doc ente, SI APE 1 7 4 4 5 6 1 )- Henr i que Cés a r  da  Si l va  (doc ente, SI APE 1 7 4 4 5 6 1 )

- Si l v i o Ser gi o O l i vei r a  Rodr i gues  (doc ente, SI APE 1 7 3 8 8 0 6 )- Si l v i o Ser gi o O l i vei r a  Rodr i gues  (doc ente, SI APE 1 7 3 8 8 0 6 )

Art. 3º Estabelecer o prazo de 90 (noventa) dias para a conclusão dos trabalhos, vigorando o ato a partir desta data.

Art. 4º É imprescindível a entrega de um relatório final ao término das atividades desenvolvidas.
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃOMINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICASECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DA PARAÍBAINSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DA PARAÍBA

PORTARIA 67/2020 - DG/CB/REITORIA/IFPB, PORTARIA 67/2020 - DG/CB/REITORIA/IFPB, de 13 de março de 2020.de 13 de março de 2020.

O Diretor Geral do Campus de Cabedelo do Ins tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia da Paraíba, nomeado pela Portaria n°

2.845/2018-Reitoria, de 30 de novembro de 2018, publicada no Diário Oficial da União em 03 de dezembro de 2018, no uso de suas

atribuições legais e no uso de suas competências definidas pela Portaria n° 1.678/2016-Reitoria, de 02 de junho de 2016,

RESO LVE:RESO LVE:

Art. 1º Designar o servidor Br uno Câ ma r a  Sa ntosBr uno Câ ma r a  Sa ntos , tradutor e intérprete de l inguagem de sinais, matrícula SIAPE 2337096, do Quadro

Permanente de Pessoal desse Instituto, para ser gestor do contrato nº 03/2017 com a empresa CLAREAR COMÉRCIO E SERVIÇO DE MÃO-

DE-OBRA – EIRELI-ME, CNPJ n° 02.567.270/0001-04, sob processo n° 23170.001003.2017-61;

Art. 2º Designar o servidor Da ni el  Na s c i mento de Mour aDa ni el  Na s c i mento de Mour a , assistente em administração, matrícula SIAPE 2312511,do Quadro

Permanente de Pessoal desse Instituto, como substituto do gestor do contrato;

Art. 3º Designar o servidor O tni el  Amor i m Per ei r aO tni el  Amor i m Per ei r a , tradutor e intérprete de l inguagem de sinais, matrícula SIAPE 2337470, do

Quadro Permanente de Pessoal desse Instituto, como fiscal técnico do contrato;

Art. 4º Esta portaria substitui a de n° 162/2019, emitida em 16-10-2019, e entra em vigor nesta data, tendo efeito enquanto houver

vigência do contrato supra.
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃOMINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICASECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DA PARAÍBAINSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DA PARAÍBA

PORTARIA 68/2020 - DG/CB/REITORIA/IFPB, PORTARIA 68/2020 - DG/CB/REITORIA/IFPB, de 13 de março de 2020.de 13 de março de 2020.

O Diretor Geral do Campus de Cabedelo do Ins tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia da Paraíba, nomeado pela Portaria n°

2.845/2018-Reitoria, de 30 de novembro de 2018, publicada no Diário Oficial da União em 03 de dezembro de 2018, no uso de suas

atribuições legais e no uso de suas competências definidas pela Portaria n° 1.678/2016-Reitoria, de 02 de junho de 2016,

RESO LVE:RESO LVE:

Art. 1º Designar o servidor Br uno Câ ma r a  Sa ntosBr uno Câ ma r a  Sa ntos , tradutor e intérprete de l inguagem de sinais, matrícula SIAPE 2337096, do Quadro

Permanente de Pessoal desse Instituto, para ser gestor do contrato nº 09/2016 com a empresa CLAREAR COMÉRCIO E SERVIÇO DE MÃO-

DE-OBRA – EIRELI-ME, CNPJ n° 02.567.270/0001-04, sob processo n° 23170.003791.2016-49;

Art. 2º Designar o servidor Da ni el  Na s c i mento de Mour aDa ni el  Na s c i mento de Mour a , assistente em administração, matrícula SIAPE 2312511,do Quadro

Permanente de Pessoal desse Instituto, como substituto do gestor do contrato;

Art. 3º Designar o servidor O tni el  Amor i m Per ei r aO tni el  Amor i m Per ei r a , tradutor e intérprete de l inguagem de sinais, matrícula SIAPE 2337470, do

Quadro Permanente de Pessoal desse Instituto, como fiscal técnico do contrato;

Art. 4º Esta portaria subs tui a de n° 161/2019, emi da em 16-10-2019, e entra em vigor nesta data, tendo efeito enquanto houver

vigência do contrato supra.
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃOMINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICASECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DA PARAÍBAINSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DA PARAÍBA

PORTARIA 69/2020 - DG/CB/REITORIA/IFPB, PORTARIA 69/2020 - DG/CB/REITORIA/IFPB, de 13 de março de 2020.de 13 de março de 2020.

O Diretor Geral do Campus de Cabedelo do Ins tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia da Paraíba, nomeado pela Portaria n°

2.845/2018-Reitoria, de 30 de novembro de 2018, publicada no Diário Oficial da União em 03 de dezembro de 2018, no uso de suas

atribuições legais e no uso de suas competências definidas pela Portaria n° 1.678/2016-Reitoria, de 02 de junho de 2016,

RESO LVE:RESO LVE:

Art. 1º Designar o servidor Br uno Câ ma r a  Sa ntosBr uno Câ ma r a  Sa ntos , tradutor e intérprete de l inguagem de sinais, matrícula SIAPE 2337096, do Quadro

Permanente de Pessoal desse Instituto, para ser gestor do Contrato n° 06/2016, da empresa JOSÉ RONYELLY ABRANTES SILVA - ME, CNPJ

n° 09.384.762/0001-03, sob processo n° 23170.001742.2017-52;

Art. 2º Designar a servidora Li l i a n Cr i s ti na  da  Si l va  Ar a új oLi l i a n Cr i s ti na  da  Si l va  Ar a új o , Assistente de Aluno, matrícula SIAPE 2126490, do Quadro Permanente

de Pessoal desse Instituto, como substituta da gestora do contrato;

Art. 3º Designar a servidora Leni etti  Ga l i za  Ga ma Leni etti  Ga l i za  Ga ma , técnica em alimentos e laticínios, matrícula SIAPE 1750521, do Quadro

Permanente de Pessoal desse Instituto, como fiscal técnica do contrato;

Art. 4º Esta portaria substitui a de n° 228/2017, emitida em 30-11-2017, e entra em vigor nesta data, tendo efeito enquanto houver

vigência do contrato supra.
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃOMINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICASECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DA PARAÍBAINSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DA PARAÍBA

PORTARIA 70/2020 - DG/CB/REITORIA/IFPB, PORTARIA 70/2020 - DG/CB/REITORIA/IFPB, de 16 de março de 2020.de 16 de março de 2020.

O Diretor Geral do Campus de Cabedelo do Ins tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia da Paraíba, nomeado pela Portaria n°

2.845/2018-Reitoria, de 30 de novembro de 2018, publicada no Diário Oficial da União em 03 de dezembro de 2018, no uso de suas

atribuições legais e no uso de suas competências definidas pela Portaria n° 1.678/2016-Reitoria, de 02 de junho de 2016,

              RESO LVE:              RESO LVE:

Art. 1º Cons tuir a Comissão responsável por visitar Empresas e Ins tuições a fim de divulgar o Curso Técnico em Recursos

Pesqueiros e o perfil profissional do estudante e do egresso do referido curso, no âmbito do Ins tuto Federal de Educação, Ciência e

Tecnologia da Paraíba, Campus Cabedelo;

Art. 2° A referida Comissão também atuará na proposição e na construção de parcerias entre o Campus Cabedelo do IFPB e outras

Instituições e Empresas, visando estabelecer convênios de estágio, obrigatórios e não-obrigatórios, entre outras formas de parceria

previstas na legislação vigente;  

Art. 3º Designar os servidores, abaixo relacionados, para, sob a Presidência da primeira, comporem a referida Comissão:

- -  Joa na  Angél i c a  Lyr a  Vogel ey de Ca r va l hoJoa na  Angél i c a  Lyr a  Vogel ey de Ca r va l ho  (doc ente, SI APE 1 9 2 9 6 1 3 (doc ente, SI APE 1 9 2 9 6 1 3 ))

-- Luc i a na  Tr i guei r o de Andr a deLuc i a na  Tr i guei r o de Andr a de (doc ente, SI APE 1 3 3 9 9 0 2 (doc ente, SI APE 1 3 3 9 9 0 2 ) )  

-  -  Eva ndr o Li ma  Cor dei r o Júni orEva ndr o Li ma  Cor dei r o Júni or  (doc ente, SI APE 2 0 4 7 5 2 4 (doc ente, SI APE 2 0 4 7 5 2 4 ))

- -  Ema nuel lEma nuel l  Fel i pe Bes er r a  da  Si l va  (doc ente, SI APE 2 7 8 0 1 7 6 Fel i pe Bes er r a  da  Si l va  (doc ente, SI APE 2 7 8 0 1 7 6 ))

- -  Ri c a r doRi c a r do  Lui s  Mendes  de O l i vei r a  (doc ente, SI APE 2 9 7 7 1 3 0 Lui s  Mendes  de O l i vei r a  (doc ente, SI APE 2 9 7 7 1 3 0 ))

Art. 4º Estabelecer o prazo de 90 (noventa) dias para a conclusão dos trabalhos, vigorando o ato a partir desta data.

LÍ CI O  RO MERO  CO STALÍ CI O  RO MERO  CO STA
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃOMINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICASECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DA PARAÍBAINSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DA PARAÍBA

PORTARIA 71/2020 - DG/CB/REITORIA/IFPB, PORTARIA 71/2020 - DG/CB/REITORIA/IFPB, de 16 de março de 2020.de 16 de março de 2020.

O Diretor Geral do Campus de Cabedelo do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia da Paraíba, nomeado pela Portaria n°

2.845/2018-Reitoria, de 30 de novembro de 2018, publicada no Diário Oficial  da União em 03 de dezembro de 2018, no uso de suas

atribuições legais e no uso das de suas competências definidas pela Portaria n° 1.678/2016-Reitoria, de 02 de junho de 2016,

RESO LVE:RESO LVE:

Art. 1º Constituir a Comissão responsável pela elaboração do PPC  de Curso Técnico no Eixo Tecnológico de Recursos Naturais, no

âmbito do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia da Paraíba, Campus Cabedelo.

Art. 2º Designar os servidores, abaixo relacionados, para, sob a Presidência da primeira, comporem a referida Comissão:

- Joa na  Angel i c a  Lyr a  Vogel ey de Ca r va l ho (doc ente, SI APE 1 9 2 9 6 1 3 )- Joa na  Angel i c a  Lyr a  Vogel ey de Ca r va l ho (doc ente, SI APE 1 9 2 9 6 1 3 )

- Jes us  Ma r l i na l do de Medei r os  (doc ente, SI APE 1 2 2 6 3 8 6 )- Jes us  Ma r l i na l do de Medei r os  (doc ente, SI APE 1 2 2 6 3 8 6 )

- Ri c a r do Lui s  Mendes  de O l i vei r a  (doc ente, SI APE 2 9 7 7 1 3 0 )- Ri c a r do Lui s  Mendes  de O l i vei r a  (doc ente, SI APE 2 9 7 7 1 3 0 )

- Luc i a na  Tr i guei r o de Andr a de (doc ente, SI APE 2 3 3 9 9 0 2 )- Luc i a na  Tr i guei r o de Andr a de (doc ente, SI APE 2 3 3 9 9 0 2 )

- Jona s  de As s i s  Al mei da  Ra mos  (doc ente, SI APE 1 9 4 2 4 9 0 )- Jona s  de As s i s  Al mei da  Ra mos  (doc ente, SI APE 1 9 4 2 4 9 0 )

- Vi c tor  Andr a de da  Si l va  (doc ente, SI APE 2 0 3 9 7 8 7 )- Vi c tor  Andr a de da  Si l va  (doc ente, SI APE 2 0 3 9 7 8 7 )

- Ana nel l y  Ra ma l ho Ti bur ti no Mei r el es  (doc ente, SI APE 1 5 6 9 9 1 3 )- Ana nel l y  Ra ma l ho Ti bur ti no Mei r el es  (doc ente, SI APE 1 5 6 9 9 1 3 ) 

Art. 3º Estabelecer o prazo de 90 (noventa) dias para a conclusão dos trabalhos, vigorando o ato a partir desta data.

Art. 4º É imprescindível a entrega de um relatório final ao término das atividades desenvolvidas.
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃOMINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICASECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DA PARAÍBAINSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DA PARAÍBA

PORTARIA 72/2020 - DG/CB/REITORIA/IFPB, PORTARIA 72/2020 - DG/CB/REITORIA/IFPB, de 19 de março de 2020.de 19 de março de 2020.

O Diretor Geral do Campus de Cabedelo do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia da Paraíba, nomeado pela Portaria n°

2.845/2018-Reitoria, de 30 de novembro de 2018, publicada no Diário Oficial  da União em 03 de dezembro de 2018, no uso de suas

atribuições legais e no uso das de suas competências definidas pela Portaria n° 1.678/2016-Reitoria, de 02 de junho de 2016,

RESO LVE:RESO LVE:

Art. 1º Alterar a Portaria 65/2020 - DG/CB/REITORIA/IFPB, emitida em 12 de março de 2020, que constituiu a Comissão responsável pela

organização da 8ª Edição da Órbita - Semana de Educação, Cultura, Ciência e Tecnologia do Campus Cabedelo, prevista para ocorrer no

mês de outubro de 2020, no âmbito do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia da Paraíba, Campus Cabedelo;

Art. 2º Manter os servidores abaixo relacionados para, sob a Presidência da primeira, comporem a Comissão Organizadora da

Órbita 2020:

- Jea ne de Fr ei ta s  Azevedo (doc ente, SI APE 1 9 4 5 6 2 5 )- Jea ne de Fr ei ta s  Azevedo (doc ente, SI APE 1 9 4 5 6 2 5 )

- Ma r c os  Mor ei r a  de Luc ena  (doc ente, SI APE 1 8 7 7 8 2 4 )- Ma r c os  Mor ei r a  de Luc ena  (doc ente, SI APE 1 8 7 7 8 2 4 )

- Fer na nda  Ma r i a  de Li ma  Pa i va  (doc ente, SI APE 2 0 6 1 2 1 7 )- Fer na nda  Ma r i a  de Li ma  Pa i va  (doc ente, SI APE 2 0 6 1 2 1 7 )

- Jul i a na  da  Si l va  (doc ente s ubs ti tuta , SI APE 3 1 1 2 4 6 1 )- Jul i a na  da  Si l va  (doc ente s ubs ti tuta , SI APE 3 1 1 2 4 6 1 )

- Luc i a na  Tr i guei r o de Andr a de (doc ente, SI APE 2 3 3 9 9 0 2 )- Luc i a na  Tr i guei r o de Andr a de (doc ente, SI APE 2 3 3 9 9 0 2 )

- Si l v i o Ser gi o O l i vei r a  Rodr i gues  (doc ente, SI APE 1 7 3 8 8 0 6 )- Si l v i o Ser gi o O l i vei r a  Rodr i gues  (doc ente, SI APE 1 7 3 8 8 0 6 )

- Uel pi s  Lui z Tenor i o da  Si l va  (doc ente, SI APE 1 6 7 0 0 6 8 )- Uel pi s  Lui z Tenor i o da  Si l va  (doc ente, SI APE 1 6 7 0 0 6 8 )

- El l en Cr i s ti ne Al ves  Si l va  Ca nuto (doc ente s ubs ti tuta , SI APE 3 1 5 3 5 7 8- El l en Cr i s ti ne Al ves  Si l va  Ca nuto (doc ente s ubs ti tuta , SI APE 3 1 5 3 5 7 8 ))
-  Ane Jos a na  Da nta s  Fer na ndes  (doc ente, SI APE 2 7 6 0 0 5 5 )- Ane Jos a na  Da nta s  Fer na ndes  (doc ente, SI APE 2 7 6 0 0 5 5 )

- Va l er i a  Ca mboi m Goes  (doc ente, SI APE 1 7 6 0 6 2 5 )- Va l er i a  Ca mboi m Goes  (doc ente, SI APE 1 7 6 0 6 2 5 )

- Ana l i a  Adr i a na  da  Si l va  Fer r ei r a  (doc ente s ubs ti tuta , SI APE 3 0 8 4 1 0 3 )- Ana l i a  Adr i a na  da  Si l va  Fer r ei r a  (doc ente s ubs ti tuta , SI APE 3 0 8 4 1 0 3 )

Art. 3º Incluir o servidor abaixo relacionado na Comissão supracitada:

            -  Er na ndes  Soa r es  Mor a es  (doc ente, SI APE 1 8 6 5 6 1 8 )            -  Er na ndes  Soa r es  Mor a es  (doc ente, SI APE 1 8 6 5 6 1 8 )

Art. 4º Estabelecer o prazo de 270 (duzentos e setenta) dias para a conclusão dos trabalhos, vigorando o ato a partir desta data.

Art. 5º É imprescindível a entrega de um relatório final ao término das atividades desenvolvidas.

LÍ CI O  RO MERO  CO STALÍ CI O  RO MERO  CO STA
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃOMINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICASECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DA PARAÍBAINSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DA PARAÍBA

PORTARIA 73/2020 - DG/CB/REITORIA/IFPB, PORTARIA 73/2020 - DG/CB/REITORIA/IFPB, de 19 de março de 2020.de 19 de março de 2020.

O Diretor Geral do Campus de Cabedelo do Ins tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia da Paraíba, nomeado pela Portaria n°

2.845/2018-Reitoria, de 30 de novembro de 2018, publicada no Diário Oficial da União em 03 de dezembro de 2018, no uso de suas

atribuições legais e no uso de suas competências definidas pela Portaria n° 1.678/2016-Reitoria, de 02 de junho de 2016,

RESO LVE:RESO LVE:

Art. 1º Designar o servidor Br uno Câ ma r a  Sa ntosBr uno Câ ma r a  Sa ntos , tradutor e intérprete de l inguagem de sinais, matrícula SIAPE 2337096, do Quadro

Permanente de Pessoal desse Instituto, para ser gestor do Contrato n° 05/2018, firmado entre o Campus Cabedelo do IFPB e a empresa

JOSÉ RONYELLY ABRANTES SILVA - ME, CNPJ n° 09.384.762/0001-03, sob processo n° 23170.001549.2018-01;

Art. 2º Designar a servidora Li l i a n Cr i s ti na  da  Si l va  Ar a új oLi l i a n Cr i s ti na  da  Si l va  Ar a új o , Assistente de Aluno, matrícula SIAPE 2126490, do Quadro Permanente

de Pessoal desse Instituto, como substituta da gestora do contrato;

Art. 3º Designar a servidora Leni etti  Ga l i za  Ga ma Leni etti  Ga l i za  Ga ma , técnica em alimentos e laticínios, matrícula SIAPE 1750521, do Quadro

Permanente de Pessoal desse Instituto, como fiscal técnica do contrato;

Art. 4º Esta portaria substitui a de n° 69/2020, emitida em 13-03-2020, e entra em vigor nesta data, tendo efeito enquanto houver

vigência do contrato supra.
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃOMINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICASECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DA PARAÍBAINSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DA PARAÍBA

PORTARIA 74/2020 - DG/CB/REITORIA/IFPB, PORTARIA 74/2020 - DG/CB/REITORIA/IFPB, de 19 de março de 2020.de 19 de março de 2020.

O Diretor Geral do Campus de Cabedelo do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia da Paraíba, nomeado pela Portaria n°

2.845/2018-Reitoria, de 30 de novembro de 2018, publicada no Diário Oficial  da União em 03 de dezembro de 2018, no uso de suas

atribuições legais e no uso das de suas competências definidas pela Portaria n° 1.678/2016-Reitoria, de 02 de junho de 2016,

RESO LVE:RESO LVE:

Art. 1º Designar o servidor Di ego Da nta s  Quei r oz Vi l a r Di ego Da nta s  Quei r oz Vi l a r , docente, matrícula SIAPE 1864557, para coordenar as atividades referentes

à OLIMPÍADA BRASILEIRA DE FÍSICA DAS ESCOLAS PÚBLICAS - OBFEP 2020, no âmbito do Instituto Federal de Educação, Ciência e

Tecnologia da Paraíba, campus Cabedelo, num prazo de 120 (cento e vinte) dias;

Art. 2º Esta portaria entra em vigor a partir desta data.
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃOMINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICASECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DA PARAÍBAINSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DA PARAÍBA

PORTARIA 75/2020 - DG/CB/REITORIA/IFPB, PORTARIA 75/2020 - DG/CB/REITORIA/IFPB, de 24 de março de 2020.de 24 de março de 2020.

O Diretor Geral do Campus de Cabedelo do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia da Paraíba, nomeado pela Portaria n°

2.845/2018-Reitoria, de 30 de novembro de 2018, publicada no Diário Oficial  da União em 03 de dezembro de 2018, no uso de suas

atribuições legais e no uso de suas competências definidas pela Portaria n° 1678/2016-Reitoria, de 02 de junho de 2016,

RESO LVE:RESO LVE:

Art. 1º Autorizar a servidora Andr es s a  de Ar a uj o Por to Vi ei r aAndr es s a  de Ar a uj o Por to Vi ei r a , ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e

Tecnológico, Matrícula SIAPE nº 1960856, do Quadro Permanente de Pessoal deste Instituto, a reduzir a carga horária de sala de aula

por exercer função administrativa de Coordenadora do curso técnico em Meio Ambiente do Campus Cabedelo. Tal redução tem como

base o disposto no Art. 20 das Diretrizes para a Gestão das Atividades de Ensino, Pesquisa e Extensão no âmbito do IFPB, aprovadas

pela Resolução CS-IFPB n° 65, de 19 de julho de 2010;

Art. 2º Esta portaria entra em vigor nesta data, com vigência para o período letivo de 2020.1.
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃOMINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICASECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DA PARAÍBAINSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DA PARAÍBA

PORTARIA 76/2020 - DG/CB/REITORIA/IFPB, PORTARIA 76/2020 - DG/CB/REITORIA/IFPB, de 24 de março de 2020.de 24 de março de 2020.

O Diretor Geral do Campus de Cabedelo do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia da Paraíba, nomeado pela Portaria n°

2.845/2018-Reitoria, de 30 de novembro de 2018, publicada no Diário Oficial  da União em 03 de dezembro de 2018, no uso de suas

atribuições legais e no uso de suas competências definidas pela Portaria n° 1678/2016-Reitoria, de 02 de junho de 2016,

RESO LVE:RESO LVE:

Art. 1º Autorizar a servidora Joa na  Angel i c a  Lyr a  Vogel ey de Ca r va l hoJoa na  Angel i c a  Lyr a  Vogel ey de Ca r va l ho , ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico

e Tecnológico, Matrícula SIAPE nº 1929613, do Quadro Permanente de Pessoal deste Instituto, a reduzir a carga horária de sala de aula

por exercer função administrativa de Coordenadora do curso técnico em Recursos Pesqueiros do Campus Cabedelo. Tal redução tem

como base o disposto no Art. 20 das Diretrizes para a Gestão das Atividades de Ensino, Pesquisa e Extensão no âmbito do IFPB,

aprovadas pela Resolução CS-IFPB n° 65, de 19 de julho de 2010;

Art. 2º Esta portaria entra em vigor nesta data, com vigência para o período letivo de 2020.1.
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃOMINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICASECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DA PARAÍBAINSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DA PARAÍBA

PORTARIA 77/2020 - DG/CB/REITORIA/IFPB, PORTARIA 77/2020 - DG/CB/REITORIA/IFPB, de 24 de março de 2020.de 24 de março de 2020.

O Diretor Geral do Campus de Cabedelo do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia da Paraíba, nomeado pela Portaria n°

2.845/2018-Reitoria, de 30 de novembro de 2018, publicada no Diário Oficial  da União em 03 de dezembro de 2018, no uso de suas

atribuições legais e no uso de suas competências definidas pela Portaria n° 1678/2016-Reitoria, de 02 de junho de 2016,

RESO LVE:RESO LVE:

Art. 1º Autorizar a servidora Ma r i na l va  da s  Neves  Lour ei r oMa r i na l va  da s  Neves  Lour ei r o , ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e

Tecnológico, Matrícula SIAPE nº 2296200, do Quadro Permanente de Pessoal deste Instituto, a reduzir a carga horária de sala de aula

por exercer função administrativa de Coordenadora do curso FIC de Padeiro do Campus Cabedelo. Tal redução tem como base o

disposto no Art. 20 das Diretrizes para a Gestão das Atividades de Ensino, Pesquisa e Extensão no âmbito do IFPB, aprovadas pela

Resolução CS-IFPB n° 65, de 19 de julho de 2010;

Art. 2º Esta portaria entra em vigor nesta data, com vigência para o período letivo de 2020.1.
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃOMINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICASECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DA PARAÍBAINSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DA PARAÍBA

PORTARIA 78/2020 - DG/CB/REITORIA/IFPB, PORTARIA 78/2020 - DG/CB/REITORIA/IFPB, de 25 de março de 2020.de 25 de março de 2020.

O Diretor Geral do Campus de Cabedelo do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia da Paraíba, nomeado pela Portaria n°

2.845/2018-Reitoria, de 30 de novembro de 2018, publicada no Diário Oficial  da União em 03 de dezembro de 2018, no uso de suas

atribuições legais e no uso das de suas competências definidas pela Portaria n° 1.678/2016-Reitoria, de 02 de junho de 2016,

RESO LVE:RESO LVE:

Art. 1º Interromper, no período de 2 4 -0 3 -2 0 2 02 4 -0 3 -2 0 2 0  a 0 1 -0 4 -2 0 2 00 1 -0 4 -2 0 2 0 , por necessidade de serviço, as férias regulamentares rela vas ao

exercício 2020 da servidora Kelly Samara do Nascimento Silva, assistente social, Matrícula SIAPE nº 1888973, do Ins tuto Federal de

Educação, Ciência e Tecnologia, Campus Cabedelo, de acordo com o art. 80 da Lei nº 8.112/90, passando o referido período a ser

usufruído de 2 9 -0 6 -2 0 2 02 9 -0 6 -2 0 2 0  a 0 7 -0 7 -2 0 2 0 .0 7 -0 7 -2 0 2 0 .
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃOMINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICASECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DA PARAÍBAINSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DA PARAÍBA

PORTARIA 79/2020 - DG/CB/REITORIA/IFPB, PORTARIA 79/2020 - DG/CB/REITORIA/IFPB, de 27 de março de 2020.de 27 de março de 2020.

O Diretor Geral do Campus de Cabedelo do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia da Paraíba, nomeado pela Portaria n°

2.845/2018-Reitoria, de 30 de novembro de 2018, publicada no Diário Oficial  da União em 03 de dezembro de 2018, no uso de suas

atribuições legais e no uso de suas competências definidas pela Portaria n° 1678/2016-Reitoria, de 02 de junho de 2016,

RESO LVE:RESO LVE:

Art. 1º Autorizar o servidor  Eva ndr o Li ma  Cor dei r o Juni orEva ndr o Li ma  Cor dei r o Juni or , ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e

Tecnológico, Matrícula SIAPE nº 2047524, do Quadro Permanente de Pessoal deste Instituto, a reduzir a carga horária de sala de aula

por exercer função administrativa de Coordenador de pesquisa e extensão do campus Cabedelo. Tal redução tem como base o disposto

no Art. 20 das Diretrizes para a Gestão das Atividades de Ensino, Pesquisa e Extensão no âmbito do IFPB, aprovadas pela Resolução CS-

IFPB n° 65, de 19 de julho de 2010;

Art. 2º Esta portaria entra em vigor nesta data, com vigência para os períodos letivos de 2020.1.
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃOMINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICASECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DA PARAÍBAINSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DA PARAÍBA

PORTARIA 80/2020 - DG/CB/REITORIA/IFPB, PORTARIA 80/2020 - DG/CB/REITORIA/IFPB, de 30 de março de 2020.de 30 de março de 2020.

O Diretor Geral do Campus de Cabedelo do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia da Paraíba, nomeado pela Portaria n°

2.845/2018-Reitoria, de 30 de novembro de 2018, publicada no Diário Oficial  da União em 03 de dezembro de 2018, no uso de suas

atribuições legais e no uso de suas competências definidas pela Portaria n° 1.678/2016-Reitoria, de 02 de junho de 2016,

RESO LVE:RESO LVE:

Art. 1º Constituir a Comissão responsável pela elaboração do PPC  do Curso de Especialização em Educação Ambiental, no âmbito do

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia da Paraíba, Campus Cabedelo.

Art. 2º Designar os servidores, abaixo relacionados, para, sob a Presidência da primeira, comporem a referida Comissão:

- Ma i a r a  Ga br i el l e de Souza  Mel o (doc ente, SI APE 1 9 3 7 5 0 5 )- Ma i a r a  Ga br i el l e de Souza  Mel o (doc ente, SI APE 1 9 3 7 5 0 5 )

- Thi a go Lei te de Mel o Ruffo (doc ente, SI APE 1 8 7 8 4 7 3 )- Thi a go Lei te de Mel o Ruffo (doc ente, SI APE 1 8 7 8 4 7 3 )

- Cr i s ti ne Hel ena  Li mei r a  P i mentel  (doc ente, SI APE 3 6 2 1 7 7 6 )- Cr i s ti ne Hel ena  Li mei r a  P i mentel  (doc ente, SI APE 3 6 2 1 7 7 6 )

- Ana  Li gi a  Cha ves  Si l va  (doc ente, SI APE 1 6 2 0 1 4 4 )- Ana  Li gi a  Cha ves  Si l va  (doc ente, SI APE 1 6 2 0 1 4 4 )

- Andr es s a  de Ar a uj o Por to Vi ei r a  (doc ente, SI APE 1 9 6 0 8 5 6 )- Andr es s a  de Ar a uj o Por to Vi ei r a  (doc ente, SI APE 1 9 6 0 8 5 6 )

- Va l er i a  Ca mboi m Goes  (doc ente, SI APE 1 7 6 0 6 2 5 )- Va l er i a  Ca mboi m Goes  (doc ente, SI APE 1 7 6 0 6 2 5 )

Art. 3º Estabelecer o prazo de 90 (noventa) dias para a conclusão dos trabalhos, vigorando o ato a partir desta data.

Art. 4º É imprescindível a entrega de um relatório final ao término das atividades desenvolvidas.
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃOMINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICASECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DA PARAÍBAINSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DA PARAÍBA

PORTARIA 81/2020 - DG/CB/REITORIA/IFPB, PORTARIA 81/2020 - DG/CB/REITORIA/IFPB, de 30 de março de 2020.de 30 de março de 2020.

O Diretor Geral do Campus de Cabedelo do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia da Paraíba, nomeado pela Portaria n°

2.845/2018-Reitoria, de 30 de novembro de 2018, publicada no Diário Oficial  da União em 03 de dezembro de 2018, no uso de suas

atribuições legais e no uso de suas competências definidas pela Portaria n° 1.678/2016-Reitoria, de 02 de junho de 2016,

RESO LVE:RESO LVE:

Art. 1º Constituir a Comissão responsável pela elaboração do PPC  de Curso Técnico no Eixo Tecnológico de Ambiente e Saúde, no âmbito

do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia da Paraíba, Campus Cabedelo.

Art. 2º Designar os servidores, abaixo relacionados, para, sob a Presidência do primeiro, comporem a referida Comissão:

- Thya go de Al mei da  Si l vei r a  (doc ente, SI APE 2 7 3 6 8 8 6 )- Thya go de Al mei da  Si l vei r a  (doc ente, SI APE 2 7 3 6 8 8 6 )

- Henr i que Ces a r  da  Si l va  (doc ente, SI APE 1 7 4 4 5 6 1 )- Henr i que Ces a r  da  Si l va  (doc ente, SI APE 1 7 4 4 5 6 1 )

- Li z Jul l y  Hi l uey Cor r ei a  Ga l di no (doc ente, SI APE 1 7 3 9 7 3 3 )- Li z Jul l y  Hi l uey Cor r ei a  Ga l di no (doc ente, SI APE 1 7 3 9 7 3 3 )

- Al exa ndr a  Ra fa el a  da  Si l va  Fr ei r e (doc ente, SI APE 1 8 6 4 8 1 8 )- Al exa ndr a  Ra fa el a  da  Si l va  Fr ei r e (doc ente, SI APE 1 8 6 4 8 1 8 )

- Fer na nda  Ma r i a  de Li ma  Pa i va  (doc ente, SI APE 2 0 6 1 2 1 7 )- Fer na nda  Ma r i a  de Li ma  Pa i va  (doc ente, SI APE 2 0 6 1 2 1 7 )

- Chr i s ti nne Cos ta  El oy (doc ente, SI APE 2 5 0 5 4 9 8 )- Chr i s ti nne Cos ta  El oy (doc ente, SI APE 2 5 0 5 4 9 8 )

- Ti c i a no Va nder l ei  de Si quei r a  Al ves  (doc ente, SI APE 2 7 8 2 4 2 7 )- Ti c i a no Va nder l ei  de Si quei r a  Al ves  (doc ente, SI APE 2 7 8 2 4 2 7 ) 

Art. 3º Estabelecer o prazo de 90 (noventa) dias para a conclusão dos trabalhos, vigorando o ato a partir desta data.

Art. 4º É imprescindível a entrega de um relatório final ao término das atividades desenvolvidas.

LÍ CI O  RO MERO  CO STALÍ CI O  RO MERO  CO STA

Di r etor  Ger a l  do Ca mpus  Ca bedel oDi r etor  Ger a l  do Ca mpus  Ca bedel o
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PORTARIA 82/2020 - DG/CB/REITORIA/IFPB, PORTARIA 82/2020 - DG/CB/REITORIA/IFPB, de 31 de março de 2020.de 31 de março de 2020.

O Diretor Geral do Campus de Cabedelo do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia da Paraíba, nomeado pela Portaria n°

2.845/2018-Reitoria, de 30 de novembro de 2018, publicada no Diário Oficial  da União em 03 de dezembro de 2018, no uso de suas

atribuições legais e no uso de suas competências definidas pela Portaria n° 1678/2016-Reitoria, de 02 de junho de 2016,

RESO LVE:RESO LVE:

Art. 1º Alterar a portaria 77/2020 - DG/CB/REITORIA/IFPB, emitida em 24 de março de 2020, que autoriza a servidora Ma r i na l va  da sMa r i na l va  da s

Neves  Lour ei r oNeves  Lour ei r o , ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Matrícula SIAPE nº 2296200, do Quadro

Permanente de Pessoal deste Instituto, a reduzir a carga horária de sala de aula por exercer função administrativa. Tal redução tem

como base o disposto no Art. 20 das Diretrizes para a Gestão das Atividades de Ensino, Pesquisa e Extensão no âmbito do IFPB,

aprovadas pela Resolução CS-IFPB n° 65, de 19 de julho de 2010;

Art. 2º  Substituir a função administrativa de Coordenadora do curso FIC de Padeiro para Coordenadora de Curso Técnico  em

Panificação Integrado ao Ensino Médio (PROEJA).

Art. 3º Esta portaria entra em vigor nesta data, com vigência para o período letivo de 2020.1.
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RESOLUÇÃO Nº 01, DE 10 DE MARÇO DE 2020 

 

 
 

Convalida a Resolução Ad Referendum n° 05, de 29/03/2019, 

que dispõe sobre nº 05 referente à composição da Comissão 

Eleitoral responsável pela escolha dos membros do Conselho 

Diretor biênio 2019-2021 do Instituto Federal de Educação, 

Ciência e Tecnologia da Paraíba, Campus Cabedelo. 

.  
 

   

 O Conselho Diretor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia da Paraíba, Campus 

Cabedelo, no uso de suas atribuições legais e da competência delegada pelo Estatuto e pelo Regimento Geral do IFPB; 

 

  Considerando o que consta no Processo n ° 23170.000452.2020-97, de 28 de fevereiro de 2020, bem como 

as decisões tomadas na terceira Reunião Ordinária do Biênio 2019-2021, realizada em 10 de março de 2020,    

 

RESOLVE: 

 

 

  Art. 1° Convalidar a Resolução AR nº 05, de 29 de março de 2019, que dispõe sobre à composição da 

Comissão Eleitoral responsável pela escolha dos membros do Conselho Diretor biênio 2019-2021 do Campus Cabedelo, 

estabelecido na Rua Santa Rita de Cássia, n° 1900, Jardim Camboinha, no Município de Cabedelo-PB. 

 

  Art. 2º Esta Resolução entra em vigor a partir da data de sua publicação.  

 

     

      Cabedelo, 10 de março de 2020. 

 

 

 

LÍCIO ROMERO COSTA 
Presidente do Conselho Diretor 

Campus Cabedelo  
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RESOLUÇÃO Nº 02, DE 10 DE MARÇO DE 2020 

 

 
 

Dispõe sobre a aprovação do projeto pedagógico do curso FIC 

de Operador de computador do Campus Cabedelo do Instituto 

Federal de Educação, Ciência e Tecnologia da Paraíba.  

.  
 

   

 O Conselho Diretor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia da Paraíba, Campus 

Cabedelo, no uso de suas atribuições legais e da competência delegada pelo Estatuto e pelo Regimento Geral do IFPB; 

 

  Considerando o que consta no Processo n ° 23170.002788.2017-99, de 27 de outubro de 2017, bem como 

as decisões tomadas na Terceira Reunião Ordinária do Biênio 2019-2021, realizada em 10 de março de 2020,   

 

RESOLVE: 

 

 

  Art. 1° Aprovar o projeto pedagógico do curso FIC de Operador de computador do Instituto 

Federal de Educação, Ciência e Tecnologia da Paraíba, Campus Cabedelo. 

 

  Art. 2º Esta Resolução entra em vigor a partir da data de sua publicação. 

     

 

      Cabedelo, 10 de março de 2020. 

 

 

 

 

 

LÍCIO ROMERO COSTA 
Presidente do Conselho Diretor 

Campus Cabedelo  
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RESOLUÇÃO Nº 03, DE 10 DE MARÇO DE 2020 

 

 
 

Dispõe sobre a aprovação do projeto pedagógico do curso FIC 

de Montador e reparador de computadores do Campus Cabedelo 

do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia da 

Paraíba.  

.  
 

   

 O Conselho Diretor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia da Paraíba, Campus 

Cabedelo, no uso de suas atribuições legais e da competência delegada pelo Estatuto e pelo Regimento Geral do IFPB; 

 

  Considerando o que consta no Processo n ° 23170.003194.2017-03, de 29 de novembro de 2017, bem 

como as decisões tomadas na Terceira Reunião Ordinária do Biênio 2019-2021, realizada em 10 de março de 2020,   

 

RESOLVE: 

 

 

  Art. 1° Aprovar o projeto pedagógico do curso FIC de Montador e reparador de computadores do 

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia da Paraíba, Campus Cabedelo. 

 

  Art. 2º Esta Resolução entra em vigor a partir da data de sua publicação. 

     

 

      Cabedelo, 10 de março de 2020. 

 

 

 

 

 

LÍCIO ROMERO COSTA 
Presidente do Conselho Diretor 

Campus Cabedelo  
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RESOLUÇÃO Nº 04, DE 10 DE MARÇO DE 2020 

 

 
 

Dispõe sobre a Resolução de registro de atividades do NUCLI do 

Campus Cabedelo do Instituto Federal de Educação, Ciência e 

Tecnologia da Paraíba.  

.  
 

   

 O Conselho Diretor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia da Paraíba, Campus 

Cabedelo, no uso de suas atribuições legais e da competência delegada pelo Estatuto e pelo Regimento Geral do IFPB; 

 

  Considerando o que consta no Processo n ° 23170.001501.2019-75, de 08 de maio de 2019, bem como as 

decisões tomadas na Terceira Reunião Ordinária do Biênio 2019-2021, realizada em 10 de março de 2020,   

 

RESOLVE: 

 

 

  Art. 1° Aprovar a Resolução de registro de atividades do NUCLI do Instituto Federal de Educação, 

Ciência e Tecnologia da Paraíba, Campus Cabedelo. 

 

  Art. 2º Esta Resolução entra em vigor a partir da data de sua publicação. 

     

 

      Cabedelo, 10 de março de 2020. 

 

 

 

 

 

LÍCIO ROMERO COSTA 
Presidente do Conselho Diretor 

Campus Cabedelo  



 
 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DA PARAÍBA 

CONSELHO DIRETOR – CAMPUS CABEDELO 
 

 

 

 
 

Rua Santa Rita de Cássia, 1900 – Jardim Camboinha 
58.103-772 – Cabedelo – PB 

Fone: (83) 3248-5400  
http://www.ifpb.edu.br – e-mail: campus_cabedelo@ifpb.edu.br 

 

RESOLUÇÃO Nº 05, DE 10 DE MARÇO DE 2020 

 

 
 

Dispõe sobre o Regimento interno da Biblioteca do Campus 

Cabedelo do Instituto Federal de Educação, Ciência e 

Tecnologia da Paraíba.  

.  
 

   

 O Conselho Diretor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia da Paraíba, Campus 

Cabedelo, no uso de suas atribuições legais e da competência delegada pelo Estatuto e pelo Regimento Geral do IFPB; 

 

  Considerando o que consta no Processo n ° 23170.000393.2020-57, de 21 de fevereiro de 2020,  bem 

como as decisões tomadas na Terceira Reunião Ordinária do Biênio 2019-2021, realizada em 10 de março de 2020,   

 

RESOLVE: 

 

 

  Art. 1° Aprovar o Regimento interno da Biblioteca do Instituto Federal de Educação, Ciência e 

Tecnologia da Paraíba, Campus Cabedelo. 

 

  Art. 2º Esta Resolução entra em vigor a partir da data de sua publicação. 

     

 

      Cabedelo, 10 de março de 2020. 

 

 

 

 

 

LÍCIO ROMERO COSTA 
Presidente do Conselho Diretor 

Campus Cabedelo  


